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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

que Êacultag cláusula segunda do contmto inicial. de 01/06/2018 a 01/06/2019, de acordo com o

CLÁUSULASEGUNDA DOVALOR

A CONTRATANTE retribuirá à CONTRATADA pelos serviços prestados o valor
estimado de R$ 197.780,00 (cento e noventa e sete mil, setecentos e oitenta reais).

anual

CLÁUSULATERCEIRA-DOSRECURSOS

Os recursos necessários ao atendimento das despesas do presente contrato correrão à conta
Orçamento Geral da CONTRATANTE, através do Programa: 12.364.2080.20RK.0042
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3]390392080'20RK.0042; Pares: 108366 e ]08371; Fonte: 8100000000; Natureza: 339030 e

CtÁusutAQUARVA-nACAXANTiA

CLÁUSULA QuiNTA - D.+S DISPOSIÇÕES lqNAIS

rlCâlD ratüicadas e permanecem em Vigor as demais cláusulas do contrato inicial que não coram
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Florianópolis,17 deabrilde2018
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